
 
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMUNICADO INTERNO: 232/2026

Mogi Mirim, 18 de junho de 2026.

De: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Para: CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Assunto: Resposta ao REQ 286/2026

Prezado Vereador ADEMIR SOUZA FLORETTI JUNIOR

Em atenção ao Requerimento 286/2026.

Segue nossos esclarecimentos.

 

1. O Município de Mogi Mirim dispõe de soros antiofídico e antiaracnídico para atendimento de
acidentes envolvendo serpentes e aranhas? 
Não, conforme pactuado regionalmente, e devido o fornecimento de soros antivenenos ocorre de forma
centralizada e regulada, em articulação com a Secretaria de Estado da Saúde. Os estabelecimentos designados
como Ponto Estratégico de Soro Antiveneno (PESA) são previamente definidos com base em critérios
técnicos, epidemiológicos e logísticos.

Considerando o elevado custo, a necessidade de condições específicas de armazenamento e a validade
limitada desses insumos, sua distribuição é estrategicamente concentrada em unidades de referência, a fim de
garantir uso racional, evitar desperdícios e assegurar atendimento oportuno à população. Nesse contexto, o
PESA, para acidentes com serpentes e aranhas é a Santa Casa de Mogi Guaçu, sendo critério médico a
indicação de uso de soro, encaminhamento do paciente ou solicitação do soro.

2. Qual o quantitativo atualmente disponível de cada tipo de soro, bem como a periodicidade de
reposição dos estoques? 
Conforme mencionado, o PESA para esses tipos de soro, é a Sana Casa de Mogi Guaçu, que fica responsável
pelo gerenciamento do estoque, com isso o município não tem conhecimento do estoque.

3. Caso os soros não estejam disponíveis no Município informar o motivo; como também, qual a
unidade de referência para atendimento dos pacientes e qual o fluxo adotado para encaminhamento
dos casos? 
Vide reposta 1. Aproveitamos para encaminhar, anexo, o PLANO REGIONAL DE ATENÇÃO AOS
ACIDENTES COM ANIMAIS PEÇONHENTOS, para conhecimento.
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4. Quantos acidentes envolvendo serpentes e aranhas foram registrados no Município nos últimos 12
meses? Informar os dados estatísticos por tipo de ocorrência

Ano 2025: Serpentes: 05 acidentes registrados. Aranhas: 36 acidentes registrados; 
Ano 2026: Serpentes: 02 acidentes registrados. Aranhas: 09 acidentes registrados, considerando
dados atualizados até 16/06/2026. 

Fonte: https://nies.saude.sp.gov.br/ses/acidentes-por-animais-peconhentos (consulta realizada em 18/06/2026,
às 14:40h).

5. Quais ações de prevenção e orientação à população vêm sendo desenvolvidas para reduzir a
ocorrência de acidentes com serpentes e aranhas no município? 

O Município desenvolve ações contínuas de vigilância e educação em saúdes voltadas à prevenção de
acidentes com animais peçonhentos, em geral. 

As estratégias adotadas incluem:

Monitoramento ambiental e realização de vistorias técnicas para identificação de áreas de risco; 
Orientação à população quanto às medidas preventivas, tais como eliminação de entulhos, manutenção
da limpeza de quintais, vedação de ralos e frestas e acondicionamento adequado de resíduos sólidos; 
Divulgação de informações por meio de canais institucionais, incluindo redes sociais oficiais, imprensa
local e articulação com a rede municipal de ensino. 

 

 

Sendo o que tínhamos a informar, ficamos à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

 

Mauro Nunes Junior

Secretário Municipal de Saúde

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Nunes, Secretário, em 18/06/2026, às 15:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0512125 e
o código CRC 26FBA92C.

Referência: Processo nº 001048.000256/2026-81 SEI nº 0512125
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